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PROJETO DE LEI Nº 19/2017.

Institui a obrigatoriedade do exame médico periódico anual de Mamografia e de Próstata para os servidores públicos municipais, para os trabalhadores das empresas contratadas e demais empresas estabelecidas no município de Leopoldina e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. - 1º Fica instituída a obrigatoriedade do exame médico periódico anual de mamografia para mulheres, a partir de trinta e cinco anos e exame de próstata para homens, a partir de quarenta e cinco anos e demais exames, para todos os servidores públicos municipais (efetivos, eletivos e comissionados) dos Poderes Executivo, Legislativo, para os trabalhadores das empresas contratadas pelos poderes públicos municipais e demais empresas estabelecidas no município de Leopoldina.
Art. - 2º A obrigatoriedade dos exames deve vir acompanhada de uma campanha de conscientização, sobre a importância da realização do exame periódico e da prevenção do câncer, com palestras e informativos explicativos.
Art. - 3º Fica assegurada a realização dos exames periódicos e preventivos de câncer de mama, de próstata, e demais exames para todos os trabalhadores definidos no art. 1º desta Lei, nas unidades de saúde do Município de Leopoldina, ou nas unidades conveniadas.
Art. 4o  Os trabalhadores regidos pela Lei no 8.112, de 1990, serão submetidos a exames médicos periódicos, conforme programação adotada pela administração pública municipal.
Art. 5o  Os servidores e/ou empregados que operam com Raios X ou substâncias radioativas serão submetidos a exames médicos complementares a cada seis meses, definidos pela administração pública e empresas.
Art. 6o  A administração pública municipal, bem como as empresas situadas neste Município poderá programar a submissão dos servidores e/ou trabalhadores à avaliação clínica e aos exames laboratoriais, a seguir especificados, bem como a outros considerados necessários, a seu critério:
I - avaliação clínica;
II - exames laboratoriais:
a) hemograma completo;
b) glicemia;
c) urina tipo I (Elementos Anormais e Sedimentoscopia - EAS);
d) creatinina;
e) colesterol total e triglicérides;
f) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);
g) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP); e
h) citologia oncótica (Papanicolau), para mulheres;
III – servidores e/ou empregados com mais de quarenta e cinco anos de idade: oftalmológico; e
IV – servidores e/ou empregados com mais de cinquenta anos:
a) pesquisa de sangue oculto nas fezes (método imunocromatográfico);
b) mamografia, para mulheres; e
c) PSA, para homens.
Parágrafo único.  O exame de citologia oncótica é anual para mulheres que possuem indicação médica e, caso haja dois exames seguidos com resultados normais num intervalo de um ano, o exame poderá ser feito a cada três anos.
Art. 7o  Os servidores ou empregados expostos a agentes químicos serão submetidos aos exames específicos de acordo com as dosagens de indicadores biológicos previstos em normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego ou pelo Ministério da Saúde.
Art. 8o  Os servidores ou empregados expostos a outros riscos à saúde serão submetidos a exames complementares previstos em normas de saúde, a critério da administração ou das empresas.
Art. 9o  É lícito ao servidor ou empregado se recusar a realizar os exames, mas a recusa deverá ser por ele consignada formalmente ou reduzido a termo pelo órgão ou entidade competente.
Art. 10. As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 11. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Leopoldina, 23 de Março de 2017.

ROSALVO DOMICIANO FLAUZINO

VEREADOR – PDT
JUSTIFICATIVA

Esta proposição institui a obrigatoriedade de exames médicos periódicos para os servidores públicos municipais, para os trabalhadores das empresas contratadas e demais empresas situadas no município de Leopoldina. 
O câncer de mama, como por exemplo, lidera o índice de mortalidade no Brasil, só ficando atrás dos acidentes automobilísticos, atropelamentos e assassinatos. A cada ano, morrem de câncer no Brasil mais de dez mil mulheres e a faixa etária está acima dos 35 anos. Uma das maiores causas da morte por câncer de mama é a detecção tardia e a metástase (transmissão de células cancerosas para um órgão próximo). Sessenta por cento dos casos são identificados em estágios avançados (tumores com mais de 5 cm de diâmetro). Aí a mastectomia (retirada dos seios) é inevitável. Em tumores iniciais (menos de 2 cm) pode ser feita uma cirurgia chamada quadrantectomia, sem a retirada do seio. O auto-exame é primordial, mas o exame com um  ginecologista é primordial para a detecção de suspeitas de tumor, e encaminhamento para a realização da mamografia, se necessário. E o mesmo acontece com o câncer de próstata, 50 mil homens morrem de câncer de próstata anualmente no Brasil, e o exame de sangue – PSA e de toque retal são insubstituíveis.
Pela importância de todos os exames indicados no presente projeto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação desta Lei.

Câmara Municipal de Leopoldina, 23 de Março de 2017.

ROSALVO DOMICIANO FLAUZINO

VEREADOR – PDT


[image: image1.png]